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Cria o Servi0.0 Neci'.'lnal r'le l~Ús ica. 

O Presidente da República, usan0o da atribuição que 
lhe confere, etc, •••••••••• 

Art. lQ - Fica criedo, no Ministério da Educação e 
Cultura, vinculado à Secretaria ae Assunt0s Cultura is, o 
Serviço Nacional de Música (SNM). 

Art. 22 - Compete a0 Serviç0 Nacional oe Mús ica: 
I - incentivar a criaçã o ousical brasil eira e sua di-

fusão; 
( 

II - promover, nos centros cultura i s do pa ~s, a reali-
zação de espetáculos de Óperas e bailados, concêrtos sinfôni
cos, concêrtos de música de câmara, concêrt0s corais,recitais 
de música e~unita, popular e folcl6rica; 

III - organizar e prooover e realizacão ne conbr essos , 
festivais naciona is ou internacionais, simp6sio s e seminfrios 
destinados ao estudo e pesquisa da Música e da Danqa; 

IV - prom0ver pesquisas s6bre mÚsiea e dança no Brasil; 
V - promover a gravação ae 0bras nusicais de autores 

brasileiros, bem como a sua retransmissão em programas ranio
fÔnicos de te l evisão; 

VI - promover a criação e organização·ae orqu es tras 
-

sinfônicas, c0njuntos de câmara, bandas, c6r~s e conjuntos co 
reográficos nos centros culturais ainn a não providos dêsses 
conjuntos; 

VII - conceder, segundo critérios estabelecid0s pelo 

Conselho Federal de Cultura e meaiante convênio s , assin2dos 
com instituiçães pública s ou pErticular es , subvenções ou auxi 
lios para a realizaçeo de espetáculo s , festivais, concêrt0 s e 
recitais; 

VIII - conceder, me<liante normas e crit érios fixados pe 
lo Conselho Federal de Cultura, auxílios ae qualquer na tureza 
a music6lo gos, compositores, intérpretes, c0reÓgr afos e bail.§. 
rinos nec~onaià~ bem como a instituiç;es nacionais, registra
da s no Conselho Federal de Cultura; 

IX - conceder b8lsas de estud0s; 
X - promover a organização ae excurs ões, no território 

nacional para a difusão e conhecimento aa música; 
XI - promover em colaboração com o Departamento Cultu -

• 
ral, do Ministério das RelaoÕes ~xteriores, a nifusão 0a músi-
ca brasileira no exterior; 
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XII - prooover a publicação ne obras music ais ae aut~res 
brasileiros ou de interêsse para a cultura nacional3 

XIII - auxiliar, mediante convªnios, bend~s ne núsica e 
conjuntos musicais, nos Estados e nos Territórios, na aquisi -

..., 
çao .e reparo do instrumental respectivo; 

XIV - estimular em todo o pais a foroação de ousicotecas 
e fonotecas, mediante o f~rnecimento ne livros, obras musicais 

..., 
e gravaçoes; 

X.V - organizar ediqÕes periódicas de ca tálogos musmcai~ 
rnusicográficos e fonogréficos de música brasileira. 

Art. 3º - As atividades artístico-culturais do Serviço 
Nacional de Música obedec 2rão a planos de trabe.lho. aprovados 
pelo Conselho Federal ae Cultura. 

Art. 4 º - O Serviço Nacional r1e Música te ré um diretor, 
símbolo 2-C, nomeado pelo Presiaente da Repúblic a . 

Art. 5º - A organizaG~O do Serviço Ne.cional de ~~ s ice 
será estabelecida em regimento elaborado pelo Cons elho Feaeral 
de Cultura e submetido ao Ministro ae Estado 60 (sessenta)dias 
após a vigência dêste decreto-lei, pera a aprovação por necre
to do Presidente da República. 

Art. 6Q - ~ste decreto-l2i entrará em vigor na oe ta ne 
sua publicação, revogadas as 0isp0siçÕes em c0ntrário. 


